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PROJETODELEIN® /2015

- . “Autoriza o Municipio de Muriaé através da
CAMARA MUNIGIPAL FUNDARTE a conceder adicional de insalubridade
DE MURIA aos servidores que trabalham no manuseio de
PROTOCOLOSOB N DY documentos e objetos antigos duuMamaﬁar Municipal
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—— Pinto” e Museu Histérico Municipal “José Henrigue

s Hastenreiter).”

O Prefeito Municipal de Muriaé
Faco saber que o povo de Muriaé, através de seus legitimos representantes na

Cémara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal, através da FUNDARTE,
autorizado a conceder adicional de insalubridade aos servidores que exercem suas
atividades no Arquivo Histérico Municipal “Manocel Fortunato Pinto” e Museu Histérico
Municipal “José Henrique Hastenreiter”, fazendo o manuseio, higienizagdo, inventario,
acondicionamento e arquivamento de seu acervo histérico.

§1° - A diregdo da FUNDARTE, através de uma vistoria técnica, ficara
responsavel por determinar o grau de insalubridade a que cada servidor tem direito.

§2° - Os procedimentos necessarios para a concessdo do adicional de
insalubridade ao servidor deverdo ser regulamentados pela FUNDARTE no prazo
maximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 2° - O referido adicional de insalubridade devera permanecer somente
no periodo em que o servidor exercer as atividades descritas no caput do artigo 1°.

Art. 3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicacio.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposicées em contrarios.

Camara Municipal de Muriaé
Plenario Jodo Evangelista Bandeira de Melo, 22 de Maio de 2015,

JAL HES ABREU
VEREADOR - PT
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores,

O presente projeto de lei busca proporcionar aos servidores do Memorial
Municipal (Arquivo Histérico e Museu) que exercem suas atividades manuseando
documentos, livros, periédicos e objetos do seu acervo histérico, que contém tragas,
fungos, mofos e bactérias. Como se trata de acervo de guarda permanente, no
podendo assim serem descartados, submete os servidores em questdo a pratica de
atividade insalubre.

Sendo assim, pela relevancia da matéria, contamos com a aprovacéo do
projeto em questao.

Atenciosas saudacbes,

JAIR
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